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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de luminárias led e demais materiais para o sistema de iluminação pública da cidade de Parai
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo técnico tem por objetivo definir a melhor solução para a contratação do fornecimento de luminárias LED para o sistema de iluminação pública da cidade de Parai, para compor as luminárias que serão instaladas via Programa de Eficiência Energética da RGE, além de outros materiais elétricos necessários para adequação da rede para recebimento das luminárias.
A Prefeitura Municipal de Parai tem como princípio buscar a sustentabilidade do município, por meio de ações que reduzam os gastos públicos e itens de consumo em todas suas secretarias.

Visando reduzir as contas públicas de energia elétrica, por meio do gabinete do prefeito, a prefeitura apresentou um projeto na Chamada Pública de Projetos da RGE, para substituição de 489 pontos de iluminação pública que utilizam lâmpadas vapor de sódio, por luminárias LED.

Com o objetivo de tornar o projeto mais competitivo na referida chamada de projetos da RGE, a prefeitura programou a utilização de recursos próprios, como contrapartida, na aquisição de 489 luminárias LED de até 70 W. Recursos devidamente empenhados de acordo com todas as obrigações, leis e determinações necessárias para tal processo. A utilização desta contrapartida logrou êxito, o projeto foi aprovado e selecionado para execução.

Para sequência do projeto, o Município por meio deste processo, há a necessidade de aquisição das luminárias consideradas na contrapartida do município, cumprindo todas as determinações e compromissos assumidos no projeto apresentado para a RGE.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para que os equipamentos sejam contratados e corretamente prestados, existem requisitos mínimos técnicos para sua satisfação, tais como: 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.

	1
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 70 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão atender na integra o Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA.

b)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,98, distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 70 W, com o objetivo de manter o resultado energético apresentado na Chamada Pública de Projetos da RGE.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 11.200 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 160 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP67 IP66
k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +20º -20º +15° - 15°
n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.
	489 Peças

	2
	Cinta circular galvanizada a fogo – 240mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.

	3
	Cinta circular galvanizada a fogo – 250mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.

	4
	Relé Fotoelétrico 220V, com acionamento mecânico, térmico 220Vac (+/- 10%) com retardo, saída ligada durante a noite. Especificação: Acionamento por dispositivo mecânico (bi-metálico); Aciona a carga durante a noite e desliga durante o dia; Aplicação: Relé para comando de cargas 220V/Tensão 1000W/Resistiva, 1800VA/Indutiva; 500VA/Corrigido e 300W/Led FP>0,9; 200W/Led FP<0,9. 

Material do produto: Tampa de polipropileno com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC. Tipo de contato quando desenergizado: normalmente fechado (NF), Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas de luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Tempo de retardo de 1 minuto a 5 minutos para comutação dos contatos; Lux para ligar menor que 20 Lux; Lux para desligar: menor que 80 Lux respeitando a relação de histerese; Relação entre liga e desliga (histerese): 1,2 a 4 vezes; Exclusivo sistema de proteção contra surtos de tensão; Design com fechamento sem parafusos; Sensor fotocélula de sulfeto de cádmio: LDR; Tensão de surto: Suportar até 4000V/2000ª; Frequência de operação: 50/60Hz; Índice de proteção: IP 55; Consumo próprio: durante o dia 1,2W e noite 0,05W; Garantia mínima de 01 ano
	400 Unid.

	5
	Braço curvo galvanizado 1,5mx48mm. Braço curvo com sapata, para iluminação pública, para instalação de luminárias com projeções diversas. Produzidos em tubos de aço galvanizado tipo SAE1010/1020.
	340 Unid.


Após o processo licitatório e antecedendo a assinatura do contrato, o vencedor deverá apresentar toda documentação necessária, para aprovação dos equipamentos relativos às luminárias junto à RGE.
Juntamente com a proposta atualizada deverá ser apresentado os catálogos técnicos dos equipamentos ofertados para verificação da adequação com os requisitos solicitados. Esta aprovação será realizada pela PREFEITURA.
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes:

Nomear um preposto responsável pelo contrato para atendimento e entendimentos junto a CONTRATANTE, conforme condições elencadas no Termo de Referência;

O Termo de Referência traz informações técnicas, condições e detalhamentos para a execução de serviços cabendo à CONTRATADA a execução conforme especificado;

Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos serviços ou fornecimentos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

Não transferir a terceiros, por qualquer meio ou forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas neste instrumento, exceto se prévia e expressamente autorizada pela CONTRATANTE, no Termo de Referência ou Edital;

Assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos para todos os serviços ou fornecimentos decorrentes do presente contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou utilização de técnicas ou materiais inadequados;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições constantes do Termo de Referência;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas e legislações aplicáveis ao objeto contratado;

A CONTRATADA fornecerá à fiscalização da CONTRATANTE, e manterá permanentemente atualizada, uma lista dos equipamentos e funcionários;

Executados os serviços, bem como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se a alocar os meios e equipamentos necessários;

A CONTRATADA manterá todos os seus empregados uniformizados, identificados através da utilização de crachás e se responsabilizará pelo manuseio dos equipamentos de proteção individual e coletivo (EPI/EPC), essenciais na execução dos serviços;

A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é exclusivamente da CONTRATADA;

A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em virtude da execução do contrato compete exclusivamente à CONTRATADA;

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da CONTRATADA;

Visto o risco de responsabilidade subsidiária em processos trabalhistas, a CONTRATANTE, a qualquer tempo, pode solicitar, por amostragem e por sua escolha, a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas cuja abrangência consiste em todas as parcelas pagas diretamente ao empregado (salário, horas extras, 13º salário, férias, insalubridade, salário família, adicional noturno e outras); 
Será permitido à CONTRATANTE realizar auditoria para fiscalização completa das obrigações trabalhistas e sendo as despesas da auditoria ressarcidas pela CONTRATADA sempre que houver denúncia ou reclamação de empregado da CONTRATADA;

Sendo solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deve comprovar a regularidade das obrigações trabalhistas, documentalmente, em até 48 horas da solicitação formal, sob pena de retenção de pagamento e de aplicação das sanções previstas neste contrato;

A CONTRATADA deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

A CONTRATADA deverá comunicar e justificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer atraso previsto em relação aos prazos definidos no contrato, bem como a previsão de novos prazos. O julgamento ficará a cargo da CONTRATANTE que poderá aceitar ou rejeitar, implicando nas penalidades previstas em lei.
São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes:

•
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

•
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas no Contrato e seus anexos;

•
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a aquisição pretendida têm como parâmetro em projeto apresentado e pelo Município de Paraí e aprovado, conforme Termo de Cooperação anexo, para participação na chamada Pública nº 001/2023 – CPFL/RGE, com a  finalidade de selecionar propostas de projetos de conservação de energia e uso racional de energia elétrica para integrar o Programa de Eficiência Energética - PEE da CPFL ENERGIA, cumprindo o disposto na legislação federal de energia elétrica e da regulamentação emanada da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em especial à Lei n° 9.991, de 24 de julho de 2000, Lei n° 13.203, de 8 de dezembro de 2015, Lei n° 13.280, de 3 de maio de 2016, Lei nº 14.120, de 1º de março de 2021 e a Resolução Normativa n° 920, de 23 de fevereiro de 2021.
Os demais materiais necessários para adequação da rede forma estimados pela equipe técnica do Município.
Os quantitativos são os seguintes:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.

	1
	Luminária LED para sistema de iluminação pública, com potência de até 70 W com as seguintes especificações mínimas:

a)
As luminárias LED deverão atender na integra o Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA.

b)
As luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) >= 0,98,  distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220 V.

c)
As luminárias LED deverão possuir potência igual ou inferior a 70 W, com o objetivo de manter o resultado energético apresentado na Chamada Pública de Projetos da RGE.

d)
O Fluxo Luminoso das luminárias deve ser igual ou superior a 11.200 lm.

e)
A Eficácia da luminária LED deve ser de no mínimo 160 lm/W

f)
A Temperatura de Cor deve ser de 5.000 K.

g)
A expectativa de vida do LED (L70) deverá ser de no mínimo 100.000 horas.

h)
Faixa de tensão nominal: 90-305 Vac

i)
Classificação Fotométrica: Tipo II Média Limitada

j)
Grau de proteção: IP67 IP66
k)
Tomada 7 pinos pata telegestão e driver dimerizável.

l)
Grau de proteção a impacto: IK09

m)
Ajuste de ângulo junto ao corpo da luminária: +20º -20º +15° -15°
n)
Certificação Inmetro.

o)
Certificação Procel.
	489 Peças

	2
	Cinta circular galvanizada a fogo – 240mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.

	3
	Cinta circular galvanizada a fogo – 250mm. Utilizada para fixação de ferragens e componentes em postes circulares. Fabricada em aço carbono COPANT 1010 a 1020. Galvanizado por imersão a quente conforme ABNT-NBR 6323. Resistência mecânica conforme ABNT NBR 8159:2017. Porca em aço carbono GRAU MR250 e parafuso em aço carbono COPANT 1006 A 1020 forjado.
	50 Unid.

	4
	Relé Fotoelétrico 220V, com acionamento mecânico, térmico 220Vac (+/- 10%) com retardo, saída ligada durante a noite. Especificação: Acionamento por dispositivo mecânico (bi-metálico); Aciona a carga durante a noite e desliga durante o dia; Aplicação: Relé para comando de cargas 220V/Tensão 1000W/Resistiva, 1800VA/Indutiva; 500VA/Corrigido e 300W/Led FP>0,9; 200W/Led FP<0,9. 

Material do produto: Tampa de polipropileno com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC. Tipo de contato quando desenergizado: normalmente fechado (NF), Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas de luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Tempo de retardo de 1 minuto a 5 minutos para comutação dos contatos; Lux para ligar menor que 20 Lux; Lux para desligar: menor que 80 Lux respeitando a relação de histerese; Relação entre liga e desliga (histerese): 1,2 a 4 vezes; Exclusivo sistema de proteção contra surtos de tensão; Design com fechamento sem parafusos; Sensor fotocélula de sulfeto de cádmio: LDR; Tensão de surto: Suportar até 4000V/2000ª; Frequência de operação: 50/60Hz; Índice de proteção: IP 55; Consumo próprio: durante o dia 1,2W e noite 0,05W; Garantia mínima de 01 ano
	400 Unid.

	5
	Braço curvo galvanizado 1,5mx48mm. Braço curvo com sapata, para iluminação pública, para instalação de luminárias com projeções diversas. Produzidos em tubos de aço galvanizado tipo SAE1010/1020.
	340 Unid.


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em materiais elétricos destinados a iluminação pública sustentável para o fornecimento de luminárias de led destinadas à iluminação pública, e material necessário para adequação da rede para o recebimento destas.
Tendo em vista a necessidade do Município, bem como o projeto já existente, o qual necessita cumprir requisitos técnicos mínimos, de acordo com a Chamada Pública RGE/CPFL, foram pesquisadas na internet empresas que trabalham com materiais que atendam as definições mencionadas.

Além disso, foram pesquisadas contratações similares em municípios do Estado do Rio Grande do Sul, vigentes até um ano atrás, utilizando o sistema Licitacon – TCE/RS, no que se refere às luminárias.

Para os demais materiais, tendo em vista que o Sistema Licitacon – TCE/RS estava fora do ar no momento do planejamento da licitação onde se estava realizando a orçamentação, optou-se pela realização de orçamentos referenciais com empresas escolhidas por serem do ramo da contratação que se pretende realizar.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 276.602,63 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e dois reais e sessenta e três centavos), conforme levantamento de mercado realizado.

Para verificação do valor de referência foram realizadas pesquisas de preços com fornecedores do ramo, escolhido após pesquisa realizada na internet, além do uso de valores de contratações realizadas pela administração pública, conforme pesquisa realizada no sistema Licitacon – TCE/RS, sendo que os orçamentos, contratos e capturas de tela utilizados na pesquisa e a planilha comparativa seguem anexos.

Para a definição do valor de referência foi excluído o maior valor consultado, no que se refere às luminárias, uma vez que muito maior que os demais, e dos restantes se fez a média, chegando ao valor de referência unitário de R$ 453,67 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos).

Para os demais materiais, tendo em vista que o Sistema Licitacon – TCE/RS estava fora do ar no momento do planejamento da licitação onde se estava realizando a orçamentação, optou-se pela realização de orçamentos referenciais com empresas escolhidas por serem do ramo da contratação que se pretende realizar.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023 e nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Este Termo de Referência tem como objetivo fornecer as diretrizes para aquisição de 489 luminárias LED com potência igual ou inferior a 70 W, seguindo todas as determinações da Chamada Pública de Projetos da RGE, e aquisição dos matérias necessários para adequação da rede para o recebimento das luminárias.
Sua principal função é viabilizar o projeto de eficiência energética aprovado na Chamada pública de Projetos da RGE, garantindo a igualdade de oportunidades entre os licitantes, de acordo com o princípio da publicidade. Esse princípio implica que os potenciais concorrentes devem ter conhecimento das condições básicas da licitação, incluindo a quantidade demandada e as especificações mínimas e essenciais necessárias.

EMPREENDIMENTO GLOBAL

O projeto foi elaborado para o fornecimento de luminárias LED, com potência igual ou inferior a 70 W e demais características técnicas exigidas pelo Programa de Eficiência Energética da RGE.

As especificações gerais das luminárias podem ser encontradas no arquivo Edital CHAMADA PUBLICA 2023 - CPFL ENERGIA. Esse documento fornece uma visão geral e as principais especificações dos equipamentos a serem fornecidos, permitindo uma compreensão abrangente das instalações projetadas.
Além disso, são necessários materiais elétricos para adequação da rede para o recebimento destas luminárias
APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

O vencedor do item correspondente às luminárias deverá apresentar toda documentação necessária, para aprovação dos equipamentos junto à RGE.

Esta aprovação será realizada pela PREFEITURA.
A instalação das luminárias será realizada através do Contrato nº 085/2021 e seus aditivos.

A instalação dos demais materiais para adequação da rede serão instaladas pela equipe da Secretaria de Obras e Viação do Município de Paraí.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A instalação das luminárias está prevista no contrato nº 085/2021 e seus aditivos.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes. 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Paraí/RS, 12 de maio de 2024.
_____________________________

Claudemir Rimoldi Correia
Diretor de Obras da cidade 
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